








CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DE PUBLICIDADE

13.
O material a difundir pela TSF deverá ser fornecido nos seguintes
suportes/formatos: DAT, CD, MINI-DISK e, também, no caso de
ficheiros, em Diskette (3.5”) ou por e-mail. No caso da última
opção (e-mail), o Anunciante ou o seu representante deverão
confirmar previamente qual o endereço de correio electrónico
disponibilizado pela TSF para esse efeito.
Os ficheiros aceites são: - MP2 (MPEG 1; LAYER 2; 128 KB/s)
- MP3 (MPEG 1; LAYER 3; 128 KB/s)
- PCM ou WAVE (44,1 khZ; 16 BITS)

14.
Os Anunciantes e os seus representantes serão exclusivamente
responsáveis pelo conteúdo dos spots e pelas consequências
da sua difusão pela TSF, bem como por todo e qualquer direito
ou autorização de terceiros relativos à publicidade a difundir,
nomeadamente todos os direitos de autor, de reprodução
ou outros. A TSF terá direito de regresso sobre os Anunciantes
e os seus representantes em relação a qualquer coima, multa,
indemnização ou outros encargos em que possa incorrer
por incumprimento legal ou contratual de normas aplicáveis
ao conteúdo da publicidade difundida.

15.
A TSF não permitirá, em geral, a publicidade multiproduto, isto
é, a referência num determinado spot a mais que um produto,
marca ou serviço. No entanto, por acordo específico com o
Anunciante ou o seu representante, a TSF aplicará uma sobretaxa
de 25% por cada produto, marca ou serviço adicional aos spots
que mencionem dois ou mais produtos, marcas ou serviços.
A emissão de spots que incluam publicidade multiproduto estará,
sempre, sujeita a aprovação pela TSF.

16.
A localização específica de um spot num determinado bloco
de publicidade ou faixa horária será acrescida de uma sobretaxa
de 10%. Também a escolha de uma posição específica de um
spot no bloco de publicidade será acrescida de uma sobretaxa
de 10%. Qualquer das situações ficará sujeita a aprovação
prévia da TSF.

17.
Os valores a praticar pela TSF junto dos Anunciantes e/ou
dos seus representantes constarão das Condições Comerciais
ou de outras propostas específicas em vigor à data de contratação
da publicidade a difundir.

18.
Serão da conta dos Anunciantes ou dos seus representantes
os encargos relativos a custos de difusão (actualmente, 4%
sobre o valor da publicidade) bem como os impostos que vigorem
à data de difusão da campanha (actualmente, 20% de IVA).

19.
O pagamento das importâncias correspondentes ao valor
da publicidade contratada, encargos e impostos deverá ser efectuado
pelos Anunciantes ou pelos seus representantes em numerário, cheque
ou por transferência bancária até ao 5º dia útil anterior ao início da
difusão da publicidade, contra factura/recibo a apresentar pela TSF.
A TSF poderá, contudo, conceder prazos especiais de pagamento
mediante a prestação de garantias pelos Anunciantes ou seus
representantes, fixadas pontualmente. Estes prazos contar-se-ão a
partir da data
de emissão das respectivas facturas. Em qualquer das circunstâncias,
o incumprimento dos prazos estabelecidos implicará o pagamento
pelos Anunciantes ou seus representantes de juros de mora à taxa
máxima legal em vigor à data
do incumprimento. Caso o incumprimento se prolongue para além de
7 dias a contar do vencimento das importâncias em dívida, a TSF terá
o direito de suspender a difusão de toda
e qualquer publicidade contratada pelo Anunciante em causa ou pelo
seu representante, sem prejuízo de continuar a contagem de juros de
mora.

20.
Eventuais reclamações relativas à difusão da publicidade só serão
aceites pela TSF desde que efectuadas por escrito nos 30 dias
imediatos à ocorrência a que respeitam.

21.
Para resolução de qualquer litígio emergente da contratação de
publicidade, que as partes não resolvam amigavelmente, será
competente o foro da Comarca de Lisboa, com renúncia expressa a
qualquer outro.

22.
As presentes Condições Gerais entram em vigor no dia 1 de Fevereiro
de 2009.








